
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2Yda Comisso de Fazenda e Orçamento, referente 
ao Projeto n2 11- (Proposta Orçamentaria para 1957), do - 
Municipio de Lajedo, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Poi enviado a Comissao de Fazenda e Orçamento para - 
emitir parecer, o Projeto n2 11, referente a Proposta Orçamentaria 
para 1957 do Municipio de Lajedo, de autoria do Prefeito Municipal, 
Sr. Dr. Antonio Dourado Cavalcanti. • 

Estta Comissão, depois de apreciar tada a mataria - 
que envolve o importante documento, especialmente a parte que so-
freu alteraçief com relagao ao Orçamento do corrente exercício, - 
concluiu pela resoluçao seguinte: 

etis.
Considerando o altd financeiro e administrativo, o - 

espirito elevado e justo do Sr. Prefeito a frente dos neg6cios mu-
nicipais; 

Considerando a convincente distribuiçao das verbas 
pelas respectivas rubricas do Orçamento, salvaguardando os interes 
sea do Municipio, bemocomo os da coletilidade, no que diz respeito 
ao aumento de vencimentos dos funcionarios municipais, 

Somos de parecer favoravel aprovação da Proposta - 
Orçamentaria de 1957 floc moldes do Projeto n2 11, integialmente. 

Sala das SessOes da Comissao de Fazenda e Orçamento, 
em 23 de outubro de 1950. 
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CAIMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer 1126 da Comissão de Fazenda e.Orgamento, referente 
ao Projeto n2 9, de autoria do vereador Blose ktanazio de - 
Morais. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

• 

• 

Foi encaminhado Comissão de Fazenda e Orçamento, 

o Projeto n2 9, de autoria do vereador Jose Morais, dispondo so-

bre a concessão de uma subvenção mensal de setecentos cruzeiros 

(Cr$ 7oo,00) ao Nixie° de Assistencia Social a', Velhice e a Infaa 

cia Desamparadas (Nasvid), desta cidade, a partir de 12 de Agos-
to do corrente ano. 

mats ria 

conclui 

Esta Comissão reunida para emitir parecer sobre a 

do projeto em apreço, depois de estuda-lo em seus detalhes, 

pela resolução abaixo: 

a) - Considerando 9 parecer da Comissao de Lel5iilaçao, Jus-
tiça e Assistencia.Pilblica e Social que e pela consti-
tucionalidade do MEMO; 

b) - Considerando que o Nixeleo acimapacaba de receber um au 
xilio dado pelo Estado, ficando assim com as suas finan 
gas em situaçao privilegiada; 

c) Considerando que a Proposta Orçamentaria de 1957, des-
.te Município, concede ao NASVID uma subvengio mensal - 
de Cr$ 5000o, em identiças condiçZes concedidas ao - 
"Clube Diversional de Lajedo"e ;."Associação Musical 24 
de Dezembro; sociedades estas mais antigas do que o - 
"Nasvid", 

Somos de parecer favoravel i aprovação do Projeto - 

n2 9, com a modificaçao seguinte: A Subvengao sera de quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 500,00) mensal, entrando em vigor a partir do dia 
12 de Janeiro de 1957. 

Sala das SessOes da Comissao de Fazenda e Orçamento, 
em 15 de Outubro de 1956._ 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecar n° 5 da Comisso de Fazenda e Orgameneo, referent° 
ao Projeto n° 7, do autoria do vereadOr José JordEo Sobrinho, 
com a Emenda n° 1, de autoria do vereadOr José Atenazio de Mo-
rais. 

roi encaminhado à Comissio de Pazenda e Orçamento, 
o Projeto n'" 7, acompanhado da Emenda n° 1, de autoria dos verea-
dbres José Jordao a José Morals, respectivamente, aquele dispon-
do sobre o aumento de vencimentos do Mestre de Obras do Municipio 
e do Zeladór de Pragas e Jardins de cidaoe, e este autorizando a 
concesao de um abono de emercôncie ao restante do funcionalismo 
municipal, na base de 15% sobre os atuais ordenados. 

Esta Comissão sendo obrigada a se pronunciar a res-
peito das matérias acima mencionadas, depois de minuncieso estudo, 
resolveu pela deuisao ee6eint'e: 

a) - Considerando que, na próxima Sessão Legislativa esta Ci-
mara irá debater o Projeto de Llano de Natal aos funci-
onários deste Municipio; 

• Considerando que, sendo do conhecimento público que o Sr. 
Prefeito do Muaieipio, na oua Mensagem que irá enviar A 
Camara, apresentando a Proposta Orçamentária para o ano 
du 1957, prop5e elevagio de vencimentos de tbdo o fun-
cionalismo municipal, na base de 305 (trinta por cento), 

-¡C;;Iisiderando que o Mestre de Obras e o ZeladOr de Pragas 
e Jardins estio percebendol atualmente, vencimentos que 
no fazem jas ao trabalho que ora prestam 11 Municipalida-
de • 

SOMOS DE PARECER FhVORAVEL à aprovagio do Projeto n° 7, 
integralmente, ao meso tompo que regeitamos de =meta total, a 
Emends n° 1, ao mencionado Projete. 

Sala 
11 de Setumbro 

COMISs -vo Üt F4Z1.•1/4 

E. ORÇAMENTO 

das Sess5es da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 4 DA C0MISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFE-
RENTE AO PEOJETO N° 6, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ JOR 
DKO SOBRINHO. 

Foi presente a Comist:o de Fazenda e Orgambnto, - 
o Projeto n° 6, da autoria do veroad?3r José Jordio Sobrinho, die 
pondo sobre a abertura de um crédito especial de Cr$ 5.000,00 
dzistinado a fazer face as despesas com as festividades do dia 12 
de Maio, p. findo. 

Para emitir parecór, esta Comisso reuniu-se e l - 
após estudar a sua matéria deliberou o seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇA0 DO PROJETO 
N° 6, INTEGRALMENTE. 

• 

Sala dfts Sess5s Com'ssio da ?azenda e Orçamen 
to, en 6 de Junho de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 3 DA COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFEREN-
TE AO PROJETO N° 5, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO DO MUNICI-
PIO, DESTA LOCALIDADE. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

• 

e 

Para emitir parec6r, roi encaminhado I Comissão de 
Fazenda e Orçamento da Cimara Municipal, o Projeto n° 5, de auto-
ria do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de um Crédito - 
Especial de Cr g¡ 162.125,70 - destinado a escrituragio de vários - 
documentos sem verbas no Orçamento de 1955, mas que foram pagos - 
e aguardam os seus lançamentos nos livros competentes da Prefeitu 
ra. 

Esta Comisso, depois de reunida e apreciar a maté 
ria que envolve o Projeto em aprêço, resolveu pela decisão seguii 
te: 

Somos de parec6r favorável A aprovação do Projeto 
n° 5, na Integra. 

00.00000000004.00000000 

Sala das Sess6es da Comisso de Fazencla e Orçamento, 
em 6 de Munho do 1956. 
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CAMARA MU\ICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 2 DA COMISSAO DE FAZENDA E ORÇAMENTO REFERENTE 
A PRESTAÇAO DE CONTAS DO'ClIEFE DO PODER EXECUTIVO, DO EXER 
CICIO FINANCEIRO DE 1955. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x—

A Comissão de Fazenda e Orçamento, foi encaminhada - 
a Prestação de Contas do Sr. Prefeito Municipal, referente ao exer-
cício financeiro de 1955. Esta Comissão tendo de pronunciaraee a - 
seu respeito, reuniu-se para este fim, fazendo um estudo minuncieso 
em sua vasta e complicada matéria, cdincluindo pela deeisio seguinte 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇA0 DA REFERIDA - 
PRLSTAÇA0 DE CONTAS, INTEGRALMENT E. 

A Prestação de. Contas em apreço, é um mast° Documen-
to composto de 14 oeças, informando com clareza e exatidio o movi-
mento financeiro do ano de 1955. Dessas 14 pegas, salientam-se as 
de n°s. 1 e 2, correspondentes a RECEITA e DESPESA, respectivamen-
te. 

A RECEITA, no ano em apreço, atingiu a importancia 
exata de cr 1..507.6C7,20 - inclusive a Receita Extra-Orçamentária. 
Por sua vez, a DESPESA elevou-se a soma id.e Cr' 1.244.622,40.- Sen-
do o Orçamento previste para 1955 estimado em Cr$ 1.000.000,00 e, - 
verificando-se um* Arrecadagio de Cr 1%.507.607020 constatou-se com 
estos números um "SUPETAVIT" de Ci;;;; 507.607,20. 

Ainda convem mencionar que, comparando-se a RECEITA - 
com a DEPESA, observa-se um SALDO de Cr$ 262.984,30 que,' adiciona-
do ao SALDO de 1954, cujo total atinGiu a soma de Cr 523.566,90,-
verifica-se um SALDO  total de Cr$ 736.551,70 - nos cofres da Pre-
feitura Municipal de Lajedo, em 31 de Dezembro de 1955. 

Outros detalhes intereseantes tivemos oportunidade de 
observar, comprovando a bea aplicação dos dinheiros públicos, por - 
parte do Sr. Prefeito do Municipio, nos diversos setores de ativida 
de da sua administração. Motivo, porque lhe fazendo justiça, somos 
de parecer favorável à aprovagio integral deste vanes° Document° - 
que é a PRESTAÇA0 DE CONTAS DE 1955. 

Sala da t Sessões da Comisso de Fazenda e Orçamonto, 
em 5 de Junho de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 1 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referen-
ts ao Projeto n° 2/56 de autoria do vereadôr Francisco "• 
Manoel de Torres. - x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

A Comissão de Fazenda e Orçamento, foi dirigido pa-

ra emitir parecer, o Projeto n° 2/56, de autoria du representante 

Francisco Manoel de Tbrres, dispondo'sobre o auxilio de Cr  

10.00000 destinado a "ASSCCIAÇA0 MUSICAL 24 DB DEZEMBRO", desta 

cidade. 
Esta 610MiSSa0, depois de estudar a matéria ao ci-

tado projeto el tendo em vista o Parecer n° 1 da Comissão de Le-
gislação, Justiça e Assistencia Pdblica e Social que 6 favorável 
a sua aprovação; Cabendo a esta Comissão,se pronunciar sobre a - 
importancia do auxílio eolieitado, concluimos peia seguinte reso 
lução: 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto 
n° 2/56, na inteEra. • 

Sala das Sess6es da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 23 da fevereiro de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 
• 

parecer ro2 6 da Comisso de Legislikeio, Justiça e Assistencia PLIbli-
ca e Social, referente ao Projeto no 14, de autoria do vereadar Jose 

Jon:ma Sobrinho. -x-x-x-:.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-lc-x-

Foi dirigido a Com:..ssao de Legislaqao, Justiça e Assistencia Pu-

blica e Social, para emitir parecer, o Projeto no 14, de autoria do vereadar Jo-

se Jordao Sobrinho, dispondo sobre a concessao de uma gretificaçao de Cr4  
5.000,00 ao Mestre de Obras deste Lunicipio - Sr. Joao Antonio de Medeiros, - - 
por seus serviços prestados ao Municipio, quaildo da cohstruçao da nova Prefeitu-
ra. 

Esta Comissao, depois de estudar o projeto em apreço, entendeu 
que o mesmo e constitucional, em. vista o que determina o LStatuto dos Funcionari-
os PLIblicos Civis do Estado e Municípios de Pernambuco - Lei no 1691, be como 
uma justa medida para campensar os grandes esforços do Mestre de Obras para com 
os trabalhos do Municipio. Em face destes arguTlentos, 

Somos de parecer favoravel aprovaçao do projeto no 14, integral 
mente. 

• 

Sala das Sesses da Comisso de Legislaçao, Justiça e Assistencia 
Publica e Social, em 8 de Novembro de 1956. 
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CAVARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n 1da Comissao de Legislação, Justiça e Assistência 
Publica e Social, referente ao Projeto n2 12 de autoria do ve 
reador Fr ncisco Ferreira Rosa.

Foi enviado ;3. Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tencia Pública e Social, para emitir parecer, o Projeto n2 12 do Sr.-
Francisco Ferreira Rosa, dispondo sobre a concessao de abono de Natal 
ao funcionalismo do Municipic. 

Esta Comissao, depois d2 reunida e apreciar a mataria 
do citado projeto, resolveu pela decisao abaixo: 

Considerando que o abono de Natal oi uma justa reivin-
dicagao da classe dos funcionarios; 

Considerando qua a Itefeltura desta cidade tem pago - 
todos os anos a gratificação em apreço aos seus funcionArios; 

Considerando que as condiçOes financeiras do Municí-
pio permitem a efetivaçao de tal empreendimento, 

Somos de parecer favorAmel a concessão do abono, ea-
bend9 a Comissão de Fazenda a Orçamento manifestar-se sobre a base - 
do mesmo. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Justiça 
e Assistencia Pública e Social, em 23 de otubrO de 1956. 
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. CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 4 da Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
Vencia FI:blica e Social, referente ao Projeto n° 9, de - 
autoria do vereadôr Josée Atanazio de Morais. x-x-x-x-x-x 

Foi dirigbdo a Comissão de Legislação, Justiça e As-
sistencia Pablica e Social, o Projeto de Lei n° 9, de autoria do - 
vereadôr José Atanazio da Morais, dispondo sobre a concessão' de u-
ma subvenção de Ctq; 7CO,00 nensais, a partir do labs agtsto p. pas-
sado, ao "Nucleo de Astlistencia Social A Velhice e Infancia Desam-
paradas", desta cidada. 

Esta Comiasão, tendo de emitir parecer sobre a cons-
titucionalidade e justio desta subvenção, depois de estudar o cita 
do Projeto, concluiu pela resolução abaixo: 

Somos da parecOr favorável a concessão da subvenção, 
ao mósnlo tempo quo pedimos o pronunciamento da Comissão de Fazenda 
e Orçamento, sobre a importancia a ser concedida be como a data - 
em que'a presente resolução deverá enrar em vig6r. 

Sala des Sess5es da Comissão de Lot,islação, Justi-
ça e Assistencia Pablica e social, sal 11 de Setembro de 1957. 

/ 

fi Jga& 36r ão Sobrinho - Presidente 

Francisco Ferreira Rosa - Relattir. 

Manoel Vieira de Melo. 

(: 40. V.:( 

1.

" 4. '''', ?• r e ;,, r 'f•bii( a

„ 



• c ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 3 DA COMISSAO DE LEGISLAgA0, JUSTIÇA E ASSIS-
TENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO N° 4/56, - 
DE AUTORIA DO SR. PREFEITO MUNICIPAL. x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi enviado i Comissão de Legislação, Justiça e - 
Assistência Pública e Social, o Projeto n° 4, de autoria do Po-
der Executivo, dispondo sobre a doação de um terreno de propri-
edade da Prefeitura Municipal, localizado i Rua Vicente Ferrei-
ra, nesta cidade, ao Núcleo de Assistâneli Social i Velhice e - 
Infancia Desamparadas, desta localidade. 

Reunida para emitir parecdr, esta Comissão, de-
pois de examinar a matéria cuidadosamente, resolveu pela seguin 
te decisão: 

Somos de parecOr favorivel & aprovação do Proje 
to n° 4, integralwentle. 

• 

Sala das SeL785es da Comissão de Legislagio, Jus-
tiça s Assistencia pública e Social, em 5 de Junho de 1956. 

José Jordão .)obrinho Presid nte. 
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C -AMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 2 DA COMISSKO DE LEGISLAV:0, JUSTIÇA E ASSIS-
TENCIA PtBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO N°'3, DE - 

AUTORIA DOS VEREADORES JOSE JORDKO E FRANCISCO M. TORRES

Foi encaminhado Comissão de Legislação, Justiça e 

Assistência Pública e Social, o Projeto n° 3, de autoria dos sonhe 
roe Jos() Jordão Sobrinho e i,rancisco Manoel de TOrres, dispondo so 

bre a oriação do cargo de Piscal Auxiliar, déste Municipio. 

Reunida para emitir parecêr, esta Comissão depois - 

de minuncise estudo sobre a matória, resolveu pela seguinte deci-

são: 

a) Considerando justas as raz5es invocadas pelos autts-

res do prejeto on aprOço; 

b) Considerando que 6 oa competência do Legislativo . 

Municipal a criação de cargos quando hA necessidade; 

o) Considerando que está de fato comprovada a necessi-
dade de criação do cargo de Fiscal Auxiliar, 

Somos de parecêr favorável a aprovaqdo do Projeto . 
3/56, na Integra. 

Sala das Seasties de CbmAssão de LeEis1ag7o, Justiça e 
Assistência Pública e Social, em 8 de Margo de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 1/56 da Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tOncia Pública e Social, referente ao Projeto n° 2/56, de - 
autoria do vereader Francisco anoel de Terres. x-x-x-x-x-x 

Foi encaminhado a Comissão de Legislação, Justiça 
e Assisteneia Pública e Social, o Projeto n° 2/56, de autoria do 
do vereader Francisco Manoel de Terres, dispondo sobre um auxi - 
lie do Cr 10.00C100 destinado A Associação Musical 24 de Dezem-
bro, desta cidade. 

Esta Comissão, tendo en vista a matéria do proje-
to em apreço, depois de reunida o estudar o seu conteudo, resol-
veu pela seguinte muaddalk= decisão: 

a) - Considerando justas as razões ao citado projeto; 

b) - Consieerc.ndo tratar-se de matéria de finalidade social; 

c) - Considerando, ainda, a nocessidaue do referido auxilio, 

Somos de pareeer tavor6vel, a concessão do auxilio 
solicitado. 

Sala das Sessões da Comissão de Legislação, Justi-
ça Assistência Pública e Social, em 21 de Fevereiro de 1956. 
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